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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 673/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COM MENSAGEM RETIFICATIVA (PROCESSO N.° 763/2025) E EMENDA (PROCESSO N.° 772/2025)
Número de Matéria: 073/2025
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 21/10/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “ALTERA CARGOS NO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N.° 108, DE 1° DE OUTUBRO DE 2002”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Contrário à tramitação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.5izawp4cfc9g]Veio o Projeto de Lei à Comissão de Finanças e Orçamento com a finalidade de alterar a Lei Municipal nº 108/2002, que dispõe sobre o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e gratificações de função, visando modernizar a organização administrativa por meio da criação, extinção e alteração de cargos. O PL prevê a criação dos cargos de Assessor de Compras e Licitações, Assessor Executivo de Gabinete, Assessor Técnico, Chefe de Serviços Contábeis e de Planejamento e Coordenador Administrativo, e a extinção de cargos como Assessor de Gabinete, Assessor Técnico e Auxiliares de Recursos Humanos e de Serviços Contábeis e de Planejamento. O projeto ainda eleva o nível remuneratório do cargo de Supervisor de Educação Física e ajusta o cargo de Coordenador Administrativo para o mesmo padrão. Durante a tramitação, o Executivo Municipal apresentou Mensagem Retificativa (Processo n.° 763/2025) suprimindo do quadro de cargos do Art. 3º a vaga de Chefe de Equipe, enquanto a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final propôs emenda para excluir determinados cargos do Quadro de Cargos em Comissão, Funções Gratificadas e Gratificações de Função.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido Projeto de Lei com Mensagem Retificativa (Processo n.° 763/2025) e Emenda (Processo n.° 772/2025) , o Relator manifesta-se contrário à tramitação da  matéria, em razão de o Poder Executivo apresentar índice de gastos com pessoal superior ao limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando vedado o prosseguimento da proposição, nos termos do parágrafo único do Art. 22 da LRF.

SALA DAS COMISSÕES, 08/12/2025.


 _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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